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tes atendidos pelo SUS, por um período de 12 (doze) meses, segundo 
especificações e valores contidos na tabela do Sistema de Gerenciamento 
da tabela de procedimentos, medicamentos e oPM/SiGTaP/SUS e e oPM/
SiGTaP/SUS e complementação conforme resolução ciB/SESPa nº11, de 
12 de março de 2020.
daTa Para rEcEBiMENTo daS ProPoSTaS E docUMENToS dE HaBili-
TaÇÃo: 01/04 a 15/04/2020.
Horário: de 8:00h às 16:00h. (Horário de Brasília).
ENdErEÇo: Sala da comissão Permanente de licitação, av. João Paulo ii 
nº 602, Marco, Belém-Pa, cEP 66.095.492
rETirada do EdiTal: site: www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: Eventuais esclarecimentos poderão ser solicitados à comis-
são Permanente de licitações da SESPa através do email cpl.sespa@gmail.
com e telefones (91) 4006-4362 /4006.4350.
Belém, 26 de março de 2020.
coMiSSÃo PErMaNENTE dE liciTaÇÃo/SESPa
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Férias
.

Portaria N.º 703 de 31 de MarÇo de 2020
o dirETor dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor alENilSoN 
oliVEira BriTo, id. funcional nº 5939917/1, ocupante do cargo de PSi-
coloGo, lotado no 4º centro regional de Saúde - capanema, no perí-
odo de 01 de abril de 2020 a 30 de abril de 2020, referente ao período 
aquisitivo de 05 de Março de 2019 a 04 de Março de 2020, concedidas 
através da Portaria coletiva nº 204/ 28.02.2020, publicado no doE nº 
34.132/03.03.2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 31.03.2020.
daVid SoUZa fiGUEirEdo
diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/SESPa

Protocolo: 538394
Portaria N.º 702 de 31 de MarÇo de 2020
o dirETor dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor raYlaN SE-
BaSTiÃo MaToS da SilVa, id. funcional nº 5900712-1, ocupante do car-
go de TÉcNico dE ENfErMaGEM, lotado no 9º centro regional de Saúde 
- Santarém, no período de 01 de abril de 2020 a 30 de abril de 2020, refe-
rente ao período aquisitivo de 02 de Junho de 2018 a 01 de Junho de 2019, 
concedidas através da Portaria coletiva nº 204/ 28.02.2020, publicado no 
doE nº 34.132/03.03.2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 31.03.2020.
daVid SoUZa fiGUEirEdo
diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/SESPa
 

Protocolo: 538247
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Portaria Nº 246, de 26 de MarÇo de 2020.
institui o Grupo Técnico de acompanhamento do Pacto pela redução da 
Mortalidade Materna e infantil.
o SEcrETário dE SaÚdE do ESTado do Pará, no uso de suas atribui-
ções conferidas pela constituição Estadual e pela lei federal nº 8.080/90, 
e
considerando o disposto na lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e no decreto federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que a re-
gulamenta;
considerando o disposto na lei federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990;

considerando o disposto na lei complementar federal nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012;
considerando os demais atos normativos expedidos pelo Ministério da Saú-
de, em especial a Portaria de consolidação/MS nº 6, de 28 de setembro 
de 2017;
considerando o decreto Estadual nº 310, dE 19 dE SETEMBro dE 2019, 
que regulamenta o cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saú-
de aos Municípios do Estado do Pará.
considerando a PorTaria Nº 680, dE 19 dE SETEMBro dE 2019 que 
dispõe sobre o cofinanciamento Estadual da Atenção Primária em Saúde 
em atendimento ao decreto nº 310, de 19 de setembro de 2019 e dá 
outras providências.
resolve:
art.1º. instituir o Grupo Técnico Permanente de acompanhamento do Pac-
to de redução da Mortalidade Materna no Estado do Pará (GTPacTo), no 
âmbito da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPa – com 
a finalidade de planejamento, acompanhamento e monitoramento das 
ações, metas e resultados definidos no referido pacto.
art. 2º.  o GTPacTo será composto pelos seguintes servidores, sem preju-
ízo das demais atribuições do cargo que ocupam:
1. ddrar: roberval luiz feio farias (Matricula: 5180678-2) - doaGE - 
administrador.
2. ddaSS: Breno Henry oliveira dos Santos (Matricula 5424014-1) – 
ddaSS – diretor.
3. diretoria de Vigilancia em Saúde: amiraldo Pinheiro (Matricula: 
57210122-1)- dVS - diretor e ana lucia ferreira Matricula: (57202811-1) 
– departamento de Epidemiologia – diretora.
4. dPaiS: Sâmia cristine rabelo Borges (Matricula: 5929668) – dPaiS 
- diretora e Maria de fatima Bastos da costa (matricula: 57212580-1) – 
coordenação Estadual de Saúde da Mulher – Enfermeira.
5. dEaf: Edney Mendes Pereira (Matricula: 55589787-2) – dEaf – diretor.
6. dGTES: rosa freitas de carvalho (Matricula: 5945893-1) – coordena-
ção Educação na Saúde – coordenadora.
7. SaGa: cintia de Santana andrade Teixeira (Matricula: 5950274) – daS 
- diretora de administração e Serviços.
8. ETSUS: Margareth Maria Braun Guimarães imbiriba (Matricula: 
55091551-1) – ETSUS – diretora.
9. fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna: laíses Braga Vieira (Ma-
tricula: 5105692-3) – Medica obstetra.
10. fundação Santa casa de Misericórdia do Pará: Norma Suely carvalho 
da fonseca (Matricula 5180864) – diretora Técnica assistêncial.
11. conselho Estadual de Saúde: Tania Sena conceição – conselheira.
12. coSEMS: Silvia cumaru – assessora Técnica do coSEMS.
Parágrafo único. a coordenação geral do GTPacTo será exercida por laíses 
Braga Vieira.
art. 3º: compete ao GTPacTo, entre outras funções:
1. realizar apoio institucional aos municípios que aderiram ao Pacto de 
redução da Mortalidade no processo de implantação e implementação das 
ações pactuadas;
2. Estabelecer instrumentos para gestão, planejamento, registro, monito-
ramento e avaliação das ações, indicadores e metas previstas na pactua-
cão no âmbito estadual;
• Realizar o monitoramento e avaliação de ações e indicadores previstos no 
Pacto no âmbito estadual;
1. Estabelecer mecanismos de adequação dos sistemas de informação, 
produção de dados e ações de divulgação de informações.
2. Apoiar e promover a execução das ações do Pacto, considerando o perfil 
epidemiológico, as necessidades e potencialidades de cada território.
art. 4º. o GTPacTo reunir-se-á quando convocado pelo seu coordenador.
art. 5º. a participação no GTPacTo, ainda que eventual, constitui serviço 
público relevante, sendo vedada a remuneração de seus membros, ressal-
vada a indenização por despesas de passagens, de alimentação, de hospe-
dagem, e outras verbas de natureza indenizatória quando se deslocarem 
para a realização das finalidades do Grupo.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 26 dE 
MarÇo dE 2020.
alBErTo BElTraME
Secretário de Estado de Saúde Pública
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